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PROCESSO Nº: 72031.014161/2018-61

INTERESSADO: Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Inovação, Á Coordenadora Geral de Recursos Logís�cos
(CGRL)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2020

OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de solução para armazenamento de dados (Storage 320TB
u�lizáveis all-flash), Switch SFP+ 48 portas 10Gbit, transceiver 10Gbit SFP+ e cabo óp�co, �po LC-LC Mul� Mode 10Gbit,
conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO

 

1. DAS PRELIMINARES

1.1. Trata-se de recursos interpostos pelas empresas CLM SOFTWARE COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA e LTA-RH INFORMÁTICA, COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES LTDA contra a habilitação da
empresa ZOOM TECNOLOGIA LTDA, referente ao item 1, no âmbito do Pregão Eletrônico nº 09/2020.

1.2. Verificada a tempes�vidade do ato impugna�vo e da defesa apresentada, e considerando a existência de
teor técnico no recurso, foi solicitada a manifestação do setor competente sobre as questões que mo�varam parte das
contestações a fim de auxiliar no entendimento final que se firma a seguir.

1.3. Toda a documentação encaminhada pelas empresas encontram-se disponíveis a qualquer interessado no
Portal de Compras Governamentais assim como na instrução do processo.

 

2. DAS ALEGAÇÕES E DO PEDIDO DA RECORRENTE CLM SOFTWARE COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

RECURSO
À ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA E COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TURISMO
Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO n. 009/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO
CLM, sociedade limitada inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.092.332/0001-79 Sediada na Calçada das Hortênsias, nº131
Centro de Barueri - Condominio centro Comercial de Alphaville - São Paulo/SP - CEP 06.453-017 (“RECORRENTE”) já
qualificada nos autos, vem respeitosamente à presença de V. Sa., nos termos do art. 4º, XVIII da Lei nº 10.520/2002, art. 26
do Decreto 5.450/2005 e demais cominações legais con�das na Lei 8.666/93 e com supedâneo no instrumento
convocatório, a seguir doravante designada somente como CLM vem, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO contra
decisão proferida pela i. Pregoeira, que declarou a ZOOM TECNOLOGIA LTDA, sociedade empresária inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 06.105.781/0001-65, com sede na Cidade de Santa Catarina, no município de Palhoça, bairro Pedra Branca ,
Avenida da Águias N 162, CEP 88137-280 (“ZOOM TECNOLOGIA”) vencedora do Lote 1 do Edital de Licitação n° 009/2020 –
Pregão Eletrônico, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas:
 
1. DA TEMPESTIVIDADE
1.1. Considerando que a RECORRENTE manifestou sua intenção de recorrer e que a mesma foi aceita pela i. Pregoeira em
06/07/2020, o prazo para apresentação do recurso se encerra em 09/07/2020, pelo que resta inequívoca a tempes�vidade
deste instrumento, nos termos do Art. 4°, inciso XVIII, da Lei Federal n. 10.520/2002 (Lei do Pregão), do Art. 26, caput, do
Decreto Federal n. 5.450/2005 e dos itens 9.1 e 9.1.1 do Edital.

2. DOS FATOS – DA INCOMPATIBILIDADE ENTRE A SOLUÇÃO PROPOSTA PELA ZOOM TECNOLOGIA E OS REQUISITOS
ESTABELECIDOS NAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS



 
2.1. A RECORRENTE e a ZOOM TECNOLOGIA, assim como outras empresas brasileiras do ramo de informá�ca, par�ciparam
de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, �po Menor Preço por Lote, promovida pelo MINISTÉRIO DO TURISMO, cujo
objeto consiste na aquisição de solução para armazenamento de dados (Storage 320TB u�lizáveis all-flash), Switch SFP+ 48
portas 10Gbit, transceiver 10Gbit SFP+ e cabo óp�co, �po LC-LC Mul� Mode 10Gbit), consoante as condições e
especificações estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, e demais disposições fixadas neste Edital, nos termos do art.
15, II, da Lei Federal n. 8.666/1993.
2.2. Apesar de não haver dúvidas sobre o zelo da i. Pregoeira e da CL na condução do PE 009/2020, urge destacar que o
resultado do Lote 1 do PE 009/2020 necessita de reforma, pois a declaração da ZOOM TECNOLOGIA como vencedora do
certame foi conquistada mediante apresentação de proposta que possui vários pontos em desacordo com os requisitos
es�pulados nas Especificações Técnicas, violando a lei e os princípios licitatórios aplicáveis.

2.3. Isto porque a RECORRENTE iden�ficou uma série de inconformidades na proposta técnica e comercial apresentada pela
ZOOM TECNOLOGIA, de modo que a sua desclassificação do Lote 1 deste PE 009/2020 além de se jus�ficar, também é
mandatória e incontestável, conforme será demonstrado ponto-a-ponto da presente Seção.

• LOTE 1 – Portas de Frontend (Subitem 8 )
8. O storage deverá ter a capacidade de prover serviço de NAS (CIFs e NFS) por meio de portas 10Gb Full Duplex SFP+ SW.
 
2.4. De acordo com o item Portas de Frontend, subitem 8 onde é solicitado (O storage deverá ter a capacidade de prover
serviço de NAS (CIFs e NFS) por meio de portas 10Gb Full Duplex SFP+ SW) o Storage ofertado para a disputa do Lote 1
deste PE 009/2020 deverá possuir obrigatoriamente a funcionalidade de serviço de NAS (CIFs e NFS).
2.5. Na documentação comprobatória juntada para este certame, a ZOOM TECNOLOGIA u�lizou a seguinte documento para
comprovação: OceanStor Dorado 5000 V6 and Dorado 6000 V6 página 137 enviada para comprovação dos items.
 
2.6. Na tabela acima, no documento encaminhado para comprovação do item em questão, mostra como comprovação do
item apenas o número máximo de Shares SMB e NFS teoricamente suportados pelo equipamento, no entanto existe um
manual publicado no site do fabricante do storage ofertado que comprova a não conformidade do suporte ao protocolo
CIFS/SMB.
h�ps://support.huawei.com/enterprise/en/doc/EDOC1100140600?
idPath=7919749%7C251366268%7C250389224%7C21462743%7C22784062
 
2.7. Este manual é específico para configuração do serviço de arquivos (NAS) no storage ofertado onde, não exis�ndo
referência ou sequer citação quanto ao suporte e uso do recurso de serviço de arquivos u�lizando protocolo CIFS/SMB.
Consta neste documento exclusivamente o suporte e uso do recurso de serviço de arquivos u�lizando o protocolo NFS
(Network File System), estando assim em não conformidade com o requisito técnico para o serviço de arquivo u�lizando o
protocolo CIFS/SMB
 
2.8. No intuito de reforçar está não conformidade, quanto ao atendimento do requisito técnico em questão, apresentamos
documento enviado para comprovação técnica ”OceanStor Dorado 5000 V6 and Dorado 6000 V6 6.1.0 Product
Descrip�on.pdf”, do qual consta existe na página 141, link de acesso ao site do fabricante Huawei que direciona para acesso
a matriz de interoperabilidade dos protocolos de acesso suportados pelo equipamento ofertado Dorado V6. Enfa�zamos a
parte referente aos protocolos suportados para o recurso do serviço de arquivos NAS (CIFS e NFS) por este modelo de
equipamento, aonde novamente comprovasse que o modelo ofertado não suporta o serviço de arquivos com o protocolo
CIFS, somente com o protocolo NFS.

h�p://support-open.huawei.com/en/pages/user/compa�bility/support-matrix.jsf
 
2.9. Evidencia-se, assim, que a ZOOM TECNOLOGIA através de sua validação comprobatória tenta iludir a competente
equipe técnica deste Ministério Turismo ao simplesmente desprezar o requisito essencial do item “Prover serviços NAS (CIF
e NFS)”.

3. LOTE 1 – Matriz de Compa�bilidade (Subitem 5)
3.1. De acordo com o solicitado subitem 5. do tópico Matriz de compa�bilidade e resposta do ques�onamento transcrito
abaixo está esclarecido que serão aceitos equipamentos compa�veis apenas com a versão 6.x do VMware ESXi. Existem 3
versões do VMware ESXi 6.x, sendo 6.0, 6.5 e 6.7, conforme site oficial do fabricante VMware.

h�ps://kb.vmware.com/s/ar�cle/2143832

Ques�onamento:

Esclarecimento 03/06/2020 15:19:05



Referente ao item: “1. O acesso aos volumes lógicos (LUNs ou equivalentes), assegurado o uso de todas as funcionalidades
solicitadas, deve ser suportado a par�r dos sistemas operacionais que seguem: 5. VMWare: 4.1, 5.x e 6.x.”. As versões 4.1 e
5.x do VMware não possuem mais o suporte pois foram descon�nuados conforme os KBs:
h�ps://kb.vmware.com/s/ar�cle/2039567 e h�ps://kb.vmware.com/s/ar�cle/51491. Entendemos que se as versões mais
recentes do VMware ESX 6.x forem compa�veis com o equipamento, o item será aceito, independente da configuração do
equipamento ofertado. Nosso entendimento está correto?

Resposta 03/06/2020 15:19:05

O entendimento está parcialmente correto: equipamentos compa�veis apenas com VMware 6.x serão aceitos, respeitados
os requisitos e configurações exigidos para o equipamento, conforme ANEXO 1-A.
 
3.2. Conforme consta no site de compa�bilidade do fabricante VMware o modelo de equipamento Huawei Dorado 5000 V6
não é compa�vel com a versão 6.0 do VMware.

3.3. Evidenciamos a não conformidade para atendimento do requisito técnico de compa�bilidade com o VMware 6.x.

h�ps://www.vmware.com/resources/compa�bility/detail.php?
deviceCategory=san&produc�d=50669&releases_filter=448,485,428,427,369,429,408,367,338&deviceCategory=san&detail
s=1&partner=242&keyword=V6&isSVA=0&page=1&display_interval=10&sortColumn=Partner&sortOrder=Asc

3.4. Cabe ressaltar que a versão 6.0 do VMware ainda possui suporte na fase de orientação técnica (Technical Guidance
Phase) até a Março de 2022, conforme verifica-se no sites abaixo:
h�ps://www.vmware.com/content/dam/digitalmarke�ng/vmware/en/pdf/support/product-lifecycle-matrix.pdf
 
3.5. Ainda de acordo com subitem 5. do tópico Matriz de compa�bilidade é solicitado a compa�bilidade com sistemas
operacionais Windows nas versões: 2008, 2012, 2012 R2, 2016 e 2019 e também, com a plataforma de virtualização
Microso� Windows Hyper-V nas versões: Hyper-V: 2012, 2012 R2 e 2016
 
3.6. Conforme consta no site oficial do fabricante Microso� para compa�bilidade h�ps://www.windowsservercatalog.com/
, chamado Windows Server Catalog, verifica-se que o equipamento ofertado Huawei Dorado 5000 V6 não consta na matriz
de compa�bilidade para nenhum das versões do sistema operacionais Windows e sendo assim também não possui
compa�bilidade e nem assegura a integração com as soluções de virtualização Microso� Hyper-v.
 
3.7. Note que consta somente a versão anterior do produto Huawei Dorado V3, não consta a versão ofertada Dorado 5000
V6.
h�ps://www.windowsservercatalog.com/results.aspx?text=Dorado&bCatID=1282&avc=10&ava=0&OR=5
 
4. LOTE 1 – Recursos e funcionalidades (Subitem 3)
4.1. Deve permi�r que um volume criado tenha sua capacidade aumentada no storage sem gerar indisponibilidade no
acesso a par�r do servidor cliente.
De acordo com a documentação fornecida pela recorrida para comprovação técnica do atendimento ao subitem 3 do
Recursos e funcionalidades, que trata da expansão da capacidade do volume do storage sem gerar indisponibilidade no
acesso a par�r do servidor cliente, foi informado apontado o documento OceanStor Dorado V6 Series 6.1.0 Administrator
Guide.pdf e o tópico: 5.14.2 Expanding the Capacity of a LUN.
Referência: Documento OceanStor Dorado V6 Series 6.1.0 Administrator Guide.pdf - Páginas 200, 201 e 202.
4.2. Consta neste documento, na página 201, que a expansão de capacidade de uma LUN (volume) pode causar perda de
dados e inconsistência de dados. Conforme trechos extraídos abaixo:

"For databases, LUN capacity expansion may disorder metadata, leading to data inconsistency or loss.”
“For par��on tables, LUN capacity expansion may damage the par��on tables or result in data loss."
Em tradução livre:
"Para bancos de dados, a expansão da capacidade de LUN pode afetar os metadados, causando inconsistência ou perda de
dados.”
“Para tabelas de par�ção, a expansão da capacidade do LUN pode danificar as tabelas de par�ção ou resultar em perda de
dados."

4.3. Além disso, neste mesmo documento consta a informação em forma de alerta (warning) na qual a Huawei não
recomenda a expansão de LUNs, mas sugere que a expansão de capacidade ocorra através da criação de novas LUNs e
adição das mesmas aos servidores, o que está em completo desacordo com o requisito técnico solicitado no item em
questão.
"According to Huawei's project experience, it is risky to expand LUN capacity due to the complex opera�ons. Instead, it is a
good prac�ce to expand capacity by adding LUNs."



Em tradução livre:

"De acordo com a experiência do projeto da Huawei, é arriscado expandir a capacidade do LUN devido às operações
complexas. Em vez disso, é uma boa prá�ca expandir a capacidade adicionando LUNs."

4.4. Desta forma resta-se evidenciado a não conformidade do equipamento ofertado pela Zoom Tecnologia quanto subitem
3 do Recursos e Funcionalidades, na qual o equipamento não suporta e não recomenda a expansão de capacidade de LUNs.
 
5. Resumo da Analise Técnica
 
5.1. Resta claro e devidamente evidenciado, que o equipamento de Storage ofertado pela ZOOM TECNOLOGIA modelo
Huawei Dourado 5000 V6 para o ITEM 1 do pregão 09/2020, não atende a todos os requisitos técnicos mínimos solicitados
no Anexo I-A do Termo de referência.

• Suporte e uso de serviços de arquivos NAS através do protocolo CIFS/SMB.
• Matriz de Compa�bilidade
1. O acesso aos volumes lógicos (LUNs ou equivalentes), assegurado o uso de todas as
2. funcionalidades solicitadas, deve ser suportado a par�r dos sistemas operacionais que
seguem:
1. Windows: 2008, 2012, 2012 R2, 2016 e 2019
2. Hyper-V: 2012, 2012 R2 e 2016
5. VMWare: 4.1, 5.x e 6.x.
• Deve permi�r que um volume criado tenha sua capacidade aumentada no storage sem gerar indisponibilidade no acesso
a par�r do servidor cliente.
 
6. DA OFENSA A PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS EM SEDE DE LICITAÇÕES PÚBLICAS, DECORRENTES DA EVENTUAL
MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA

• 3A. DA NECESSIDADE DO JULGAMENTO OBJETIVO
6.1. Como se viu no decorrer dessa peça, os itens ofertados pela ZOOM TECNOLOGIA NÃO ATENDEM, obje�vamente, ao
objeto licitado, eis que em desacordo com os itens referenciados no edital e seus documentos conexos. Tal situação fere de
morte o princípio do julgamento obje�vo.

6.2. O julgamento obje�vo é um dos mais importantes princípios licitatórios, pois é o atendimento a esse princípio que se
garante a obediência a diversos outros, tais como isonomia, impessoalidade, moralidade e vinculação ao instrumento
convocatório. Isto porque julgamentos obje�vos não dependem de análise subje�va por parte do julgador: simplesmente
ou são ou não são tal coisa. Não existe meio termo. E é exatamente por isso que o referido princípio é de extrema
relevância.

6.3. Veja que a necessidade de obediência a tal princípio é obrigatória, uma vez que se encontra insculpido no art. 3º da Lei
Geral de Licitações (Lei Federal n. 8.666/1993) – lei que, nos termos do art. 9º da Lei do Pregão, é aplicada subsidiariamente
às licitações realizadas na modalidade de pregão (qualquer que seja sua forma – presencial ou eletrônico). Veja o que
dispõe o referido ar�go:
Art. 3º A licitação des�na-se a garan�r a observância do princípio cons�tucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administra�va, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento obje�vo e dos que
lhes são correlatos.

6.4. Realizar julgamento de maneira diversa é dar azo às suspeitas de que o certame ou (a) é direcionado a um determinado
licitante ou (b) que não deve ser adjudicado a um dos licitantes. Tal situação fere diretamente, por consequência, os
princípios da moralidade e da impessoalidade.

6.5. Veja que, no caso em comento, a mera dúvida sobre a permanência ou perenidade de várias das funções da solução
ofertada é suficiente a afastar a possibilidade de aceitação, pois os termos de referência, edital, termo de especificação
técnica e demais documentos dispõem sobre a obrigatoriedade de a solução atender os requisitos ali especificados, que
devem possuir aquela funcionalidade.

6.6. Desta feita, a desclassificação da ZOOM TECNOLOGIA é medida que se impõe, pois, além de descumprir os itens do
edital, ainda atenta contra os princípios mais importantes da licitação.

3B. DA SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA E DO POSSÍVEL DANO AO ERÁRIO



6.7. O mesmo ar�go da Lei Geral de Licitações, mencionado anteriormente, dispõe que o principal obje�vo da licitação é a
seleção da proposta mais vantajosa para a administração, o que, por consequência, não necessariamente significa menor
preço.

6.8. A bem da verdade, a proposta mais vantajosa é aquela que atende os anseios da administração de maneira mais
completa e possível, conjugando fatores de ordem técnica e econômica. Mas não só: tanto que existem preferências, em
determinadas licitações, para determinados �pos de licitantes, pois a licitação também se des�na à promoção do
desenvolvimento nacional sustentável.

6.9. Com isso em destaque, verifica-se a potencialidade de enorme dano ao erário se a administração vier a adquirir
solução que não atenda seus requisitos e, portanto, suas necessidades.
 
7. DOS PEDIDOS
 
7.1. Ante o exposto, requer a desclassificação da ZOOM TECNOLOGIA, uma vez que a solução ofertada:
7.1.1. Não atende aos requisitos técnicos constantes no termo de referência, podendo gerar graves prejuízos aos cofres
públicos, mo�vo pelo qual deve ser desclassificada;
7.2. Além disso, caso não sejam acatados os mo�vos técnicos, requer a anulação do certame em virtude de vícios
insanáveis, ante a necessidade de forçoso reconhecimento de que o certame licitatório não seguiu as regras básicas de
transparência e publicidade, gerando impedimento para que as licitantes, em especial a ora recorrida, pudessem exercer
seu direito à ampla defesa e ao contraditório.

7.3. Nestes termos, pede deferimento.
CLM
CNPJ/MF n. 02.092.332/0001-79

 

3. DAS CONTRARRAZÕES DA RECORRIDA - ZOOM TECNOLOGIA LTDA

CONTRARRAZÃO

AO
MINISTÉRIO DO TURISMO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS
À AUTORIDADE COMPETENTE PARA O JULGAMENTO DOS RECURSOS
ILMO SR. PREGOEIRO
Edital de Pregão Eletrônico nº 09/2020
Processo nº 72031.014161/2018-61
ZOOM TECNOLOGIA LTDA., já qualificada nos autos deste procedimento licitatório, respeitosamente, vem apresentar
CONTRARRAZÕES ao RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela licitante CLM SOFTWARE COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA, igualmente qualificada, apresentando, para tanto, as seguintes razões de fato e de direito.
I. SÍNTESE FÁTICA.
Trata-se de Pregão Eletrônico para a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de solução para
armazenamento de dados (Storage 300TB u�lizáveis all-flash), Switch SFP+ 48, portas 10Gbit, transceiver 10Gbit SFP+ e
cabo óp�co, �po LC-LC Mul� Mode 10Gbit, conforme edital do Pregão Eletrônico nº 09/2020 realizado no dia
05/06/2020.
A recorrida, na disputa de lances, apresentou o MENOR PREÇO para vir a ser declarada vencedora do item 01,
apresentando a proposta mais vantajosa dentro dos requisitos técnicos estabelecidos no instrumento convocatório.
No entanto, apesar de legí�ma e correta a decisão que a declarou vencedora do certame, a licitante recorrente CLM
SOFTWARE, não sa�sfeita com o correto resultado do julgamento proferido pela Nobre Pregoeira e sua equipe técnica,
manifestou sua intenção de recurso, nestes termos:
“A RECORRENTE e a ZOOM TECNOLOGIA, assim como outras empresas brasileiras do ramo de informá�ca, par�ciparam
de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, �po Menor Preço por Lote, promovida pelo MINISTÉRIO DO TURISMO,
cujo objeto consiste na aquisição de solução para armazenamento de dados (Storage 320TB u�lizáveis all-flash), Switch
SFP+ 48 portas 10Gbit, transceiver 10Gbit SFP+ e cabo óp�co, �po LC-LC Mul� Mode 10Gbit), consoante as condições e
especificações estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, e demais disposições fixadas neste Edital, nos termos do
art. 15, II, da Lei Federal n. 8.666/1993.
Apesar de não haver dúvidas sobre o zelo da i. Pregoeira e da CL na condução do PE 009/2020, urge destacar que o
resultado do Lote 1 do PE 009/2020 necessita de reforma, pois a declaração da ZOOM TECNOLOGIA como vencedora do
certame foi conquistada mediante apresentação de proposta que possui vários pontos em desacordo com os requisitos
es�pulados nas Especificações Técnicas, violando a lei e os princípios licitatórios aplicáveis.
Isto porque a RECORRENTE iden�ficou uma série de inconformidades na proposta técnica e comercial apresentada pela



ZOOM TECNOLOGIA, de modo que a sua desclassificação do Lote 1 deste PE 009/2020 além de se jus�ficar, também é
mandatória e incontestável, conforme será demonstrado ponto-a-ponto da presente Seção.”
Ainda que, inconsistente e frágil, esta manifestação não aponta qualquer erro técnico ou jurídico da proposta, somente
afirma fatos que restam não comprovados. De todo modo, foram aceitas as razões recursais interpostas pela recorrente.
Ocorre que a recorrente, inconformada, alega equivocadamente a existência de violações ao item 01, os quais já foram
devidamente analisados por meio de documentação técnica exigida e diligências, suprindo todos os ques�onamentos
suscitados em prol de garan�r a maior segurança jurídica ao certame e por comprovar, minuciosamente, o cumprimento
de todos os requisitos e especificações técnicas exigidas na proposta mais vantajosa, ofertada pela recorrida.
Neste sen�do, as razões recursais da recorrente desmerecem o parecer técnico ao alegar em suas razões que houve
descumprimento de requisitos do item 01, apesar de comprovadas em documentos o seu atendimento. O que por si só
já comprova serem estas razões equivocadas tendo em vista que os mo�vos apresentados foram devidamente
esclarecidos à Nobre Pregoeira e sua equipe técnica previamente.

Sendo assim, a injusta provocação da recorrente visa apenas induzir a erro esta Nobre Pregoeira e sua equipe técnica de
forma que comprovaremos a ilegalidade das suas razões, uma vez que a Zoom Tecnologia Ltda atendeu a todas as
exigências do instrumento convocatório, conforme será visto a seguir.
II. DA TOTAL IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO INTERPOSTO.
Inicialmente, o primeiro ponto que deve ser destacado é o de que o intuito do pregão é obter a proposta mais vantajosa
do ponto de vista econômico para a administração, garan�ndo a isonomia e igualdade de direitos aos par�cipantes.
Desse modo, tem-se que a interpretação do edital deve ser feita à luz dessa premissa, de sorte que as obrigações
previstas devem ser cumpridas e observadas, porém, afastando-se em determinados casos o entendimento restri�vo e
literal, sob pena de desvirtuar a própria finalidade do pregão.
Nesse toar, o princípio da vinculação ao edital, que prevê necessidade de se observar o disposto no edital, como já
consolidado há muito tempo em nossa jurisprudência, não é absoluto e jamais poderia ser u�lizado para restringir a
concorrência ou tampouco agredir o bom senso e a lógica, até porque, deve ser aplicado em observância ao princípio da
razoabilidade, havendo, pois, uma interligação entre os dois.
Para tanto esta douta comissão, atentou-se aos documentos apresentados e considerou como base informações con�das
nos documentos técnicos, declarações da própria proponente e seus anexos que compõem a proposta comercial
apresentada para análise final.
Em ato desesperado, insurge-se a recorrente com alegações descabidas, afirmando ter a recorrida não cumprido com as
exigências editalícias em sua íntegra, as quais passamos a confrontar nos pontos a seguir:
LOTE 01 – Portas de Frontend (subitem 8 – Especificações Técnicas do Storage – Termo de Referência)

Referente ao item 8. O storage deverá ter a capacidade de prover serviço de NAS (CIFs e NFS) por meio de portas 10Gb
Full Duplex SFP+ SW.
As comprovações referentes ao atendimento dos protocolos NAS (CIFS e NFS) foram comprovados através de
documentação através das portas de rede Ethernet 10GB SFP+, sendo estas as disponíveis para trabalhar com iSCSI e
NAS, comprovamos que a solução Huawei Dorado 5000 V6 com versão de so�ware 6.1.0 possui as caracterís�cas
técnicas exigidas no edital e foram confirmadas através de declaração do fabricante e também através de diligencia
solicitada pelo Ministério do Turismo. Apresentamos evidencias das funcionalidades do storage, possuindo capacidade
de atender a necessidade da ins�tuição. Com relação a divergência de informações publicas referente ao NAS, a versão
do so�ware apresentada foi lançada recentemente na segunda metade de maio (versão de so�ware 6.1.0), sendo assim,
parte das informações gerais disponível em site público não haviam ainda sido atualizadas ou publicadas. A Huawei em
seu procedimento de publicação de recursos mais recentes, u�lizam-se da área de suporte através do Product
Documenta�on para atualizações recentes.
Na figura 1, é possível verificar a data recente do seu lançamento:
Fig. 1: Documentação da versão 6.1.0.
Fonte:h�ps://support.huawei.com/enterprise/en/enterprise-storage/oceanstor-dorado-5000-v6-pid-22784062
Logo abaixo apresentamos as evidências sobre as comprovações oficiais:

Documento: MTUR_P2P.xlsx, linha 58, re�rado do documento oficial: OceanStor Dorado 5000 V6 and Dorado 6000 V6
6.1.0 Product Descrip�on.pdf, pag. 130.
Evidências da resposta a diligência com screenshot das funcionalidades:
Fig. 2: Evidência do storage 5000 V6 de versão 6.1.0 DeviceManager.
Documento: 01. Resposta Diligencia.pdf, pag. 5.

Fig. 3: DeviceManager com NFS Shares e CIFS Shares configurados.
Documento: 01. Resposta Diligencia.pdf, pag.5.
Evidência da declaração do fabricante atestando a funcionalidade:
Fig. 4: Declaração do fabricante referente a capacidade de atender a funcionalidade NAS (CIFS e NFS)
Documento: 02. Declaração Huawei.pdf, pag.1.
Sendo assim, estamos atendendo ao requisito do item 8 do edital, em sua totalidade.



Referente ao 3. LOTE 1 – Matriz de Compa�bilidade (Subitem 5)
A empresa CLM SOFTWARE demonstra desconhecimento técnico ao analisar comprovação técnica apresentada, inclusive
causa estranheza não ter atentado para a matriz de compa�bilidade do fabricante Huawei com os sistemas operacionais
e hypervisors, realizamos a comprovação com a versão do VMware vSphere 5.x e 6.x e as versões do Microso� Windows
2008, 2012, 2012 R2, 2016 e 2019, Hyper-V 2012, 2012 R2 e 2016, sendo a recomendação do fabricante do so�ware,
u�lizar a versão mais recente e estável.
Logo abaixo apresentamos as evidências sobre as comprovações oficiais:
Documento: MTUR_P2P.xlsx, linha 104, re�rado da consulta ao site de interoperabilidade da solução com outros
fabricantes: Compa�bility OS Huawei OceanStor Dorado V6.pdf, pag. 4 a 12.
Neste mesmo site de interoperabilidade de acesso público o qual foi gerado o documento de compa�bilidade, onde é
possível verificar a compa�bilidade com outras versões de so�ware do VMware, inclusive a versão 7.0 recém lançada e
as versões da Microso�. Sendo a questão, para não exis�r quaisquer dúvidas, pode ser consultado conforme abaixo:

Fonte: h�p://support-open.huawei.com/ready/pages/user/compa�bility/support-matrix.jsf, Opera�ng System.
Sendo assim, estamos atendendo ao requisito de matriz de compa�bilidade, com relação as versões do VMware e
Microso�.
Referente ao LOTE 1 – Recursos e funcionalidades (Subitem 3) “4.1. Deve permi�r que um volume criado tenha sua
capacidade aumentada no storage sem gerar indisponibilidade no acesso a par�r do servidor cliente.”
Alega a Recorrente em sua confusa argumentação que em síntese o equipamento proposto não suporta a expansão de
volumes online, se atendo a uma parte do documento referente as melhores prá�cas com recomendações especificas
para banco de dados e tabelas de par�ções, ignorando as informações apresentadas com a funcionalidade de expansão
online do volume. No documento de ponto-a-ponto apresentado o recurso, como podemos ver:

Documento: MTUR_P2P.xlsx, linha 77, e OceanStor Dorado V6 Series 6.1.0 Administrator Guide.pdf, pag. 202.
Neste mesmo documento de comprovação, é possível verificar um exemplo de expansão de volume online no sistema
operacional Windows 2008, chamado de applica�on server, aumentando de 25GB para 50GB.
Logo abaixo temos a evidência da funcionalidade de expansão online:
Documento: OceanStor Dorado V6 Series 6.1.0 Administrator Guide.pdf, pag. 207.

Documento: OceanStor Dorado V6 Series 6.1.0 Administrator Guide.pdf, pag. 210.
O documento ainda menciona o procedimento online de expansão volume para diversos sistemas operacionais e
hypervisors, conforme pode ser verificado abaixo:
Documento: OceanStor Dorado V6 Series 6.1.0 Administrator Guide.pdf, pag. 9.

Restando claramente comprovada o infundado apontamento da licitante que, mais uma vez ressalta o caráter
exclusivamente protelatório à conclusão do certame licitatório.
A Recorrente se perde na análise da proposta e documentações, e aparenta não deter os mínimos conhecimentos
técnicos para a devida apreciação dos documentos, ressalte-se, muito bem apreciados pelos técnicos do Ministério do
Turismo.
Destaca-se que o pregoeiro agiu com total zelo e detalhada análise à documentação da habilitação técnica apresentada
por esta Recorrida, proferindo sua certa e adequada decisão.
Após apresentar as provas acima, não nos resta dúvida que a recorrente tem um único propósito com esse descabido
recurso apresentado que é justamente atrasar a compra dessa Administração.
Dessa forma, não há qualquer razão para alterar a decisão já tomada, acertadamente, pela Pregoeira e que respeita
todos os princípios basilares dos certames licitatórios.
A inabilitação da vencedora sob os argumentos apresentados, como requer a recorrente, além de significar total afronta
ao princípio da obtenção da proposta mais vantajosa, visto que a recorrida apresentou o menor preço, e a diferença
entre a recorrente no valor de R$ 172.000,00, significaria conduta viciada por excesso de formalismo, tendo em vista que
todos os requisitos do Edital e da Lei foram cumpridos pela recorrida.
Aliás, a decisão desta Nobre Pregoeira obedece a orientação do TCU esculpida no acórdão 357/2015-Plenário:
“No curso do procedimento licitatório, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado,
que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito
aos direitos dos administradores, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo externo,
respeitada, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerroga�vas dos administrados.”
Nesta mesma vertente de entendimentos do TCU de que:
“Ao constatar incertezas sobre o cumprimento de disposições legais ou editalicias, especialmente dúvidas que envolvam
critérios e atestados que obje�vam comprovar a habilitação das despesas em disputa, o responsável pela condução do
certame deve promover diligências para aclarar os fatos e confirmar o conteúdo dos documentos que servirão de base
para a tomada de decisão da Administração (Art. 43, § 3° da Lei 8666/93) .” (Acórdão TCU n°. 3.418/2014 – Plenário).
Portanto, é ní�do que a Nobre Pregoeira em nenhum momento se distanciou das regras estabelecidas no edital e seus
anexos os quais respeitam a legislação vigente e o entendimento das Cortes Superiores, já que todos os cuidados foram
tomados por esta para garan�r a segurança jurídica, a isonomia e a razoabilidade na condução deste certame para
declarar vencedora a proposta mais vantajosa e que atendeu a todos os requisitos estabelecidos no edital, a da recorrida.



Contudo, mesmo diante dos erros come�dos pela recorrente em suas razões recursais e visando não deixar dúvidas ao
julgador do processo licitatório de que foi observado o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e declarada
vencedora a proposta mais vantajosa para o item, todos os itens ques�onados a respeito ao objeto ofertado pela
recorrida foram respondidos, conforme os mo�vos acima já expostos, e podem ser comprovados pela documentação
oficial já encaminhada ao Ministério do Turismo através do parecer técnico emi�do após diligências.
III. DO PEDIDO:
Diante do exposto, a Recorrida DESDE JÁ REQUER seja dado total improcedência ao pedido e seja julgado improvido o
recurso interposto pela recorrente – CLM SOFTWARE COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - no que diz respeito
ao mérito recursal, mantendo-se, na íntegra, a decisão que declara vencedora do item 01 a recorrida, e realizando-se a
adjudicação e homologação do item à mesma, cuja proposta comercial e documentação técnica atenderam a todos os
requisitos do instrumento convocatório sem trazer nenhum prejuízo ao Ministério do Turismo e se mostrou como a de
menor preço e mais vantajosa nos ditames do instrumento convocatório.
Termos em que, pede deferimento.
Palhoça, 14/07/2020.
ZOOM TECNOLOGIA LTDA
CNPJ 06.105.781/0001-65
OBS: Por conter figuras a Contrarrazão será enviada para o e-mail da pregoeira Marina: marina.angarten@turismo.gov.br

 

4. DAS ALEGAÇÕES E DO PEDIDO DA RECORRENTE LTA-RH INFORMÁTICA, COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES
LTDA

RECURSO
ILMO. SENHOR PREGOEIRO DO MINISTÉRIO DO TURISMO.
Ref: PREGÃO ELETRÔNICO n° 09/2020
(Processo Administra�vo n.º 72031.014161/2018-61)

LTA-RH INFORMÁTICA, COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES LTDA., par�cipante do Pregão em epígrafe, por seu representante
legal ao final firmado, face à CLASSIFICAÇÃO, neste certame, da Empresa ZOOM TECNOLOGIA LTDA., vem,
respeitosamente, com base no art. 4º Inciso XVIII da Lei 10.520/02 (Lei do Pregão) e Legislação suplementar, apresentar
RECURSO ADMINISTRATIVO, pelas razões de fato e de direito que seguem
 
ANEXO I-A - CAPACIDADE E DESEMPENHO

Com relação ao item 5 que trata da CAPACIDADE E DESEMPENHO, conforme o item 8 do tópico PORTAS DE FRONT-END é
exigido que a Solução de Armazenamento All-Flash possua capacidade de prover serviços de NAS (CIFS e NFS).

Ao observarmos a documentação anexada na proposta da Recorrida ZOOM; específicamente o documento denominado
de “Huawei OceanStor Dorado V6 All-Flash Storage DataSheet.pdf” em sua página 5, FICA CLARO QUE O PRODUTO
OFERTADO SUPORTA APENAS OS PROTOCOLOS RELATIVOS À UMA SOLUÇÃO DE ARMAZENAMENTO DO TIPO “BLOCO”:
Supported Storage Protocols – FC and iSCSI
 
Ou seja, a documentação do produto ofertado deixa claro que o mesmo NÃO POSSUI os protocolos requisitados de NAS
(CIFS e NFS).

Além disto, a mesma informação consta no site oficial do Fabricante:

h�ps://e.huawei.com/br/products/cloud-compu�ng-dc/storage/all-flash-storage/oceanstor-dorado-v6

O que equivale a dizer que o produto ofertado Oceanstor Dorado 5000v6 É UM STORAGE EXCLUSIVAMENTE DO TIPO
“BLOCO”.

Apesar disto, a ZOOM indicou uma documentação abordando número de CIFS e SMB, o que é contraditório, já que o
próprio Fabricante evidencia não ser um storage que suporte este �po de protocolos.

Em casos dessa natureza, é comum que aqueles fabricantes que não possuam uma oferta dita

unificada (conjunto de protocolos NAS e SAN), u�lize-se de “gateway NAS”, que nada mais é do que UMA SOLUÇÃO
EXTERNA À SOLUÇÃO DE ARMAZENAMENTO com os fins de viabilizar a ENTREGA COMPLEMENTAR dos protocolos.
Mesmo que este seja o caso, a oferta da ZOOM não detalha e nem aborda como é feita a entrega dos protocolos NAS
exigidos e mesmo que faça uso de um “gateway NAS”, esses estão em desacordo com o exigido no Edital, já que neste caso
NÃO SE TRATA DE UM ÚNICO EQUIPAMENTO com dispõe a exigência, mas sim de uma combinação dos mesmos.



ANEXO I-A – GERENCIAMENTO E AUTOMAÇÃO

Rela�vamente ao Item 02, segundo o qual “Deve possuir interface gráfica e linha de comando para administração e
provisionamento de recursos de armazenamento, integrada com o Microso� Ac�ve Directory para auten�cação de
usuários”, a proposta da Recorrida apresentou uma documentação “OceanStor Dorado 5000 V6 and Dorado 6000 V6 6.1.0
Product Descrip�on.pdf e OceanStor Dorado V6 Series 6.1.0 Administrator Guide.pdf” onde, na sua página 176, detalha
que a solução ofertada POSSUI CAPACIDADE DE INTEGRAÇÃO COM O PROTOCOLO LDAP.

Porém NÃO DETALHA A COMPATIBILIDADE COM O ACTIVE DIRECTORY DA MICROSOFT, consoante EXPRESSAMENTE
EXIGIDO pelo Edital. Apesar do Ac�ve directory u�lizar-se do protocolo LDAP, o mesmo se trata de uma solução que possui
outras funcionalidades além do próprio LDAP. Sendo assim O EQUIPAMENTO OFERTADO NÃO POSSUI A INTEGRAÇÃO
EXIGIDA NO EDITAL.
 
ANEXO I-A - CAPACIDADE E DESEMPENHO –

SEGUNDO TÓPICO (“O equipamento deverá ser compa�vel com as normas estabelecidas pela SNIA (Storage Networking
Industry Associa�on), etc...”)

Para esse segundo tópico de mesma designação CAPACIDADE E DESEMPENHO, foi apresentada pela Recorrida uma
documentação para a comprovação do desempenho exigido cujo arquivo levou o nome de “Ministério do
Turismo_Product Capability Evalua�on .pdf” (páginas 3 e 4).

Porém, estava presente na mesma proposta um outro documento denominado “MTUR_5000_V6_2PiB_Storage
Configura�on Wizard (OceanStor Dorado V3_V6)_Product List.xlsx”.

Nesse há um maior detalhamento de uma configuração, porém a mesma tendo 2PiB (2 petabytes uteis considerando a
base 2), ao invés dos 320TiB exigidos em Edital.

A análise desse arquivo, em sua aba “product list”, revela uma configuração contendo 170 (cento e setenta) unidades
NVMe de 7,68TB. Além disso, na aba “Product Desing” há ainda a informação que nesta configuração não foram
consideradas as funcionalidades de desduplicação e compressão. “SmartDedupe & SmartCompression NO”.

Na aba “Result Visualiza�on” é possível observar que esta configuração muito maior do que a ofertada, apresenta um
desempenho de 274247 “Agressive IOPS”, para uma latência de 1ms. A mesma análise feita no documento “Ministério do
Turismo_Product Capability Evalua�on .pdf” revela uma performance de 254738 IOPS (para a mesma latência de 1ms)
para uma configuração com 26 discos conforme as linhas “Disk Configura�on 7.68TB NVMe SSD(7) : 13”.

Ou seja, a configuração com 170 unidades NVMe possui 144 unidades a mais, ou ainda, uma configuração 553% maior!
Ques�ona-se aqui como é possível que uma configuração 553% maior tenha uma performance apenas 7,8% superior. Um
dos parâmetros exigidos é de que a

performance não pode u�lizar a memória “cache” para contribuir nas operações do IO (conforme descrito: Percentual de
acertos em Cache de leitura (cache hit) = 0). Isso significa, na prá�ca, que os IOPS gerados pela solução são extremamente
dependentes da configuração dos discos dos mesmos, já que ao se exigir que “cache hit” seja igual a zero, todas as
operações de IO deverão ser providas em conjunto com as operações de IO nos discos da solução.

Outro detalhe que causa estranheza na oferta da Recorrida, é que as funcionalidades de redução de dados estão
desabilitadas na configuração com 170 unidades e 2PiB. Tais algoritmos visam eliminar segmentos ou blocos redundantes,
aumentando assim a eficiência de armazenamento.

Porém, esses algoritmos consomem recursos computacionais das controladoras, e principalmente aumentam as latências
médias de escrita e leitura. Isto ocorre pelo fato de que antes de realizar a gravação dos dados nos discos os mesmos
precisam ser analisados pelos so�wares das controladoras e apenas após esta operação a mesma é gravada nos discos.

Em todas as arquiteturas de mercado, tal funcionalidade impacta na performance final do equipamento. Ou seja, em uma
condição de se manter a mesma latência, será preciso que o equipamento receba menos requisições de escrita e leitura: a
consequência direta é uma redução de IOPS máximos suportados.

Da mesma forma, se a condição é manter o mesmo número de IOPS, haverá impacto na latência final dessas operações.
Portanto, é inequívoco que caso sejam habilitadas as funcionalidades na configuração com 170 discos, se man�da a
latência, os IOPS máximos alcançados pela solução IRÃO SOFRER UM DECRÉSCIMO NO VALOR, DIMINUINDO AINDA MAIS
A DIFERENÇA ENTRE AS PERFORMANCES, QUE POR SI SÓ JÁ SÃO TÃO DISCREPANTES.



Isso evidencia que há uma total incoerência nas informações apresentadas nas configurações da Recorrida, nos levando a
crer que os números apresentados NÃO SÃO REAIS.

Por fim, um aspecto importante diz respeito à configuração “mul�-controladora” que está presente na solução ofertada
pela Recorrida ZOOM, que é composta por dois pares conforme a documentação apresentada.

Não está evidenciado como os discos internos às controladoras podem ser acessados pelo outro par já que esses discos
são ligados diretamente ao barramento.

Isso pode ser verificado nas documentações anexadas e também através do site oficial do fabricante
(h�ps://support.huawei.com/enterprise/br/enterprise-storage/oceanstor-dorado-5000-v6-pid-22784062) onde nos
documentos Product descrip�on (descrição do produto) nos links:
h�ps://support.huawei.com/enterprise/br/doc/EDOC1100140592/11f434fe/overview
h�ps://support.huawei.com/enterprise/br/doc/EDOC1100135763/657254e3/overview
h�ps://support.huawei.com/enterprise/br/doc/EDOC1100112621/71264145/overview

Nas referências acima está claro que os discos são internos ao compar�mento do par de controladoras, portanto ligados
diretamente ao par correspondente.

O que pode ocorrer, na prá�ca, é que na situação da falha de um gabinete contendo um par de controladora fique
indisponível, o que corresponde à 50% da capacidade total ( que é exigida no Edital), resulta na perda de no mínimo 50%
da capacidade do storage , que ficará indisponível.

Conforme o exposto, são discos INTERNOS às controladoras e não alocados em gavetas externas com barramento
compar�lhado e acessível por todas as 4 (quatro) controladoras da oferta da Recorrida ZOOM.

Isso ESTÁ EM DESCONFORMIDADE COM O EXIGIDO nos itens 4 e 5 do tópico “RECURSOS E FUNCIONALIDADES”, já que
nesta solução cada par de controladoras representa uma unidade

de processamento contendo 50% da capacidade total.

Como se vê, o atendimento dos referido item NÃO FOI COMPROVADO TECNICAMENTE EM SUA PLENITUDE ATRAVÉS DA
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA.

O que é passível de DESCLASSIFICAÇÃO, uma vez que o procedimento licitatório é FORMAL e não basta a licitante “saber
que comprova”, precisa COMPROVÁ-LO E EXPRESSAMENTE à Administração, sob pena de quebrar a ISONOMIA em relação
a todos os demais licitantes.

Com isso, a estrita vinculação do julgamento às regras comuns e de prévio conhecimento de todos os licitantes é
obrigação emanada da Lei.

É o que se pode compreender da leitura dos art. 44 e 45 da Lei das Licitações:

Art. 44 - No julgamento das propostas, a comissão levará em consideração os critérios obje�vos definidos no edital ou
convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta lei.

Art. 45 - O julgamento das propostas será obje�vo, devendo a Comissão de licitação ou o responsável pelo convite realizá-
lo em conformidade com os �pos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com
os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle.

Os critérios que haveriam de ser dados aos licitantes já o foram na Legislação e é a essa úl�ma que deve submissão, por
hierarquia, o Edital.

O Tribunal Regional Federal da 1ª Região, inclusive, mantém decisão nesse sen�do (grifamos em maiúsculas):

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. ESPECIFICAÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL. NÃO ATENDIMENTO. DESCLASSIFICAÇÃO. LEGALIDADE. DECISÃO NÃO FUNDAMENTADA.
ANULAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. 1. NÃO HÁ ILEGALIDADE NA DESCLASSIFICAÇÃO EM LICITAÇÃO, NA MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO, DE EMPRESA QUE NÃO ATENDE ÀS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS ESTABELECIDAS NO EDITAL. A
decisão, no entanto, deve ser mo�vada, examinando os fundamentos apresentados pela licitante, o que não ocorreu, na
espécie. 2. Correta, assim, a sentença que, ra�ficando a liminar, invalidou o procedimento licitatório a par�r da decisão
proferida pelo pregoeiro no julgamento do recurso interposto pela impetrante, com a prolação de nova decisão e
renovação dos atos subsequentes. 3. Ademais, por força de decisão concessiva de liminar, posteriormente confirmada



pela sentença, há mais de dois anos, consolidou-se situação fá�ca que deve ser man�da, em homenagem ao princípio da
segurança jurídica. 4. Sentença confirmada. 5. Remessa oficial desprovida.

(REOMS 0017446-63.2015.4.01.3900, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1
03/09/2018 PAG.)

(...)

EXIGÊNCIA DE CAPACIDADE TÉCNICA DO LICITANTE. POSSIBILIDADE. PONTUAÇÃO NÃO ATINGIDA. APELAÇÃO CONHECIDA
E NÃO PROVIDA. 01.A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODE EXIGIR CERTA RIGIDEZ NA CAPACITAÇÃO TÉCNICA DAS EMPRESAS,
A FIM DE ATENDER AO INTERESSE PÚBLICO - a exemplo de experiência anterior na execução de um objeto idên�co àquele
licitado -,

DESDE QUE EXISTA ALGUMA JUSTIFICATIVA LÓGICA, TÉCNICA OU CIENTÍFICA QUE DÊ RESPALDO A TANTO, O QUE OCORRE
NORMALMENTE NOS CONTRATOS DE GRANDE VULTO, DE EXTREMO INTERESSE PARA OS ADMINISTRADOS. (AREsp
1144965/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe 19/12/2017)02.Agravo de
instrumento prejudicado. 02. A EXIGÊNCIA, PREVISTA EM EDITAL, TEM POR FUNDAMENTO A COMPROVAÇÃO DA
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PARTICIPANTES DA LICITAÇÃO, A FIM DE SE VERIFICAR SE A EMPRESA PARTICIPANTE DO
CERTAME POSSUI OU NÃO CONDIÇÕES DE REALIZAR O SERVIÇO OBJETO DA LICITAÇÃO, DE FORMA A EVITAR QUE
EMPRESAS SEM EXPERIÊNCIA NA EXECUÇÃO DA OBRA OU NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INVIABILIZEM, POR INCAPACIDADE
TÉCNICA, A EXECUÇÃO DO CONTRATO. 03. Prevendo o Edital que seriam desclassificadas as propostas técnicas que não
ob�vessem o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da nota máxima para cada um dos quesitos julgados (Capacidade
Técnica da Proponente ou Capacidade da Equipe Técnica), a Apelante não a�ngiu a pontuação mínima exigida, de modo
que não há irregularidade em sua desclassificação. 04. Apelação conhecida e não provida.

(AMS 0008929-36.2009.4.01.3300, JUÍZA FEDERAL ROSANA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, TRF1 - SEXTA TURMA, e-
DJF1 13/12/2018 PAG.)

Desse modo, a modificação da CLASSIFICAÇÃO da licitante Recorrida por descumprimento TÉCNICO dos itens apontados, é
ABSOLUTAMENTE INJUSTA e, por isso, MERECE REVISÃO PARA DEIXAR DE CONCEDER-LHE O DIREITO DE ESTAR
CLASSIFICADA, com base em todas as questões jurídicas e técnicas detalhadas antes, a par�r daquilo que foi apresentado
e especialmente daquilo que NÃO FOI APRESENTADO pela mesma aos autos deste Pregão.

Sob outro prisma, a proposta REAL (e sem declarações de situações que não ocorrem) apresentada por esta LTA-RH se
coaduna perfeitamente com os termos do Edital e da Lei, porque não afeta a ESSÊNCIA do fim procurado pelo Ministério
do Turismo neste Pregão que é o de obter os melhores equipamentos de TIC.

No caso presente, então, não há dúvidas de interpretação quando se vê nos autos documentos plenamente suficientes à
validação da classificação desta LTA-RH.

No caso, ao nos manter classificados e afastar a licitante ZOOM que não cumpre a Lei e nem o Edital, far-se-á jus�ça não
apenas a esta Recorrente como também à legi�midade jurídica em relação a todos os demais par�cipantes deste Pregão.

Boas razões, de fato e de Direito para que a licitante ZOOM seja AFASTADA do certame, por DESCLASSIFICAÇÃO, diante da
apresentação de uma configuração que, como se viu de forma BEM DETALHADA, não atende às exigências técnicas do
Edital. Isso, por si só, basta para desclassificá-la.

O PEDIDO.

Esse Pregoeiro, ao apreciar a questão sob o aspecto da RAZOABILIDADE e da IGUALDADE DE TRATAMENTO há de dar
guarida às ponderações feitas pela ora Recorrente e modificar a sua decisão original, DESCLASSIFICANDO a licitante ZOOM
TECNOLOGIA LTDA.

É O QUE SE REQUER.

Pede Deferimento.
 

 

5. DAS CONTRARRAZÕES DA RECORRIDA ZOOM TECNOLOGIA LTDA

CONTRARRAZÃO



MINISTÉRIO DO TURISMO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS
À AUTORIDADE COMPETENTE PARA O JULGAMENTO DOS RECURSOS
ILMO SR. PREGOEIRO
Edital de Pregão Eletrônico nº 09/2020
Processo nº 72031.014161/2018-61
ZOOM TECNOLOGIA LTDA., já qualificada nos autos deste procedimento licitatório, respeitosamente, vem apresentar
CONTRARRAZÕES ao RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela licitante LTA-RH INFORMÁTICA, COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA, igualmente qualificada, apresentando, para tanto, as seguintes razões de fato e de direito.

I. SÍNTESE FÁTICA.
Trata-se de Pregão Eletrônico para a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de solução para
armazenamento de dados (Storage 300TB u�lizáveis all-flash), Switch SFP+ 48, portas 10Gbit, transceiver 10Gbit SFP+ e
cabo óp�co, �po LC-LC Mul� Mode 10Gbit, conforme edital do Pregão Eletrônico nº 09/2020 realizado no dia
05/06/2020.
A recorrida, na disputa de lances, apresentou o MENOR PREÇO para vir a ser declarada vencedora do item 01,
apresentando a proposta mais vantajosa dentro dos requisitos técnicos estabelecidos no instrumento convocatório.
No entanto, apesar de legí�ma e correta a decisão que a declarou vencedora do certame, a licitante recorrente LTA-RH,
não sa�sfeita com o correto resultado do julgamento proferido pela Nobre Pregoeira e sua equipe técnica, manifestou
sua intenção de recurso, nestes termos:
“LTA-RH INFORMÁTICA, COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES LTDA., par�cipante do Pregão em epígrafe, por seu representante
legal ao final firmado, face à CLASSIFICAÇÃO, neste certame, da Empresa ZOOM TECNOLOGIA LTDA., vem,
respeitosamente, com base no art. 4º Inciso XVIII da Lei 10.520/02 (Lei do Pregão) e Legislação suplementar, apresentar
RECURSO ADMINISTRATIVO, pelas razões de fato e de direito que seguem.
ANEXO I-A - CAPACIDADE E DESEMPENHO
...
ANEXO I-A – GERENCIAMENTO E AUTOMAÇÃO
...
ANEXO I-A - CAPACIDADE E DESEMPENHO – SEGUNDO TÓPICO (“O equipamento deverá ser compa�vel com as normas
estabelecidas pela SNIA (Storage Networking Industry Associa�on), etc...”)
...
E demais pontos apresentados”.
Ainda que, inconsistente e frágil, esta manifestação não aponta qualquer erro técnico ou jurídico da proposta, somente
afirma fatos que restam não comprovados. De todo modo, foram aceitas as razões recursais interpostas pela recorrente.
Ocorre que a recorrente, inconformada, alega equivocadamente a existência de violações ao item 01, os quais já foram
devidamente analisados por meio de documentação técnica exigida e diligências, suprindo todos os ques�onamentos
suscitados em prol de garan�r a maior segurança jurídica ao certame e por comprovar, minuciosamente, o cumprimento
de todos os requisitos e especificações técnicas exigidas na proposta mais vantajosa, ofertada pela recorrida.
Neste sen�do, as razões recursais da recorrente desmerecem o parecer técnico ao alegar em suas razões que houve
descumprimento de requisitos do item 01, apesar de comprovadas em documentos o seu atendimento. O que por si só
já comprova serem estas razões equivocadas tendo em vista que os mo�vos apresentados foram devidamente
esclarecidos à Nobre Pregoeira e sua equipe técnica previamente.
Sendo assim, a injusta provocação da recorrente visa apenas induzir a erro esta Nobre Pregoeira e sua equipe técnica de
forma que comprovaremos a ilegalidade das suas razões, uma vez que a Zoom Tecnologia Ltda atendeu a todas as
exigências do instrumento convocatório, conforme será visto a seguir.
II. DA TOTAL IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO INTERPOSTO.
Inicialmente, o primeiro ponto que deve ser destacado é o de que o intuito do pregão é obter a proposta mais vantajosa
do ponto de vista econômico para a administração, garan�ndo a isonomia e igualdade de direitos aos par�cipantes.
Desse modo, tem-se que a interpretação do edital deve ser feita à luz dessa premissa, de sorte que as obrigações
previstas devem ser cumpridas e observadas, porém, afastando-se em determinados casos o entendimento restri�vo e
literal, sob pena de desvirtuar a própria finalidade do pregão.
Nesse toar, o princípio da vinculação ao edital, que prevê necessidade de se observar o disposto no edital, como já
consolidado há muito tempo em nossa jurisprudência, não é absoluto e jamais poderia ser u�lizado para restringir a
concorrência ou tampouco agredir o bom senso e a lógica, até porque, deve ser aplicado em observância ao princípio da
razoabilidade, havendo, pois, uma interligação entre os dois.
Para tanto esta douta comissão, atentou-se aos documentos apresentados e considerou como base informações con�das
nos documentos técnicos, declarações da própria proponente e seus anexos que compõem a proposta comercial
apresentada para análise final.
Em ato desesperado, insurge-se a recorrente com alegações descabidas, afirmando ter a recorrida não cumprido com as
exigências editalícias em sua íntegra, as quais passamos a confrontar nos pontos a seguir:
Referente ao Item 5 - CAPACIDADE E DESEMPENHO, Item 8. O storage deverá ter a capacidade de prover serviço de NAS
(CIFs e NFS) por meio de portas 10Gb Full Duplex SFP+ SW.
As comprovações referentes ao atendimento dos protocolos NAS (CIFS e NFS) foram através de documentação com uso
das portas de rede Ethernet 10GB SFP+, sendo estas as disponíveis para trabalhar com iSCSI e NAS. Comprovamos que a



solução Huawei Dorado 5000 V6 com versão de so�ware 6.1.0 possui as caracterís�cas técnicas exigidas no edital e
foram confirmadas através de declaração do fabricante e também através de diligência solicitada pelo Ministério do
Turismo. Apresentamos evidencias das funcionalidades do storage, possuindo capacidade de atender a necessidade da
ins�tuição. Com relação a divergência de informações públicas referente ao NAS, a versão do so�ware apresentada foi
lançada recentemente na segunda metade de maio (versão de so�ware 6.1.0), sendo assim, parte das informações gerais
disponível em site público não haviam ainda sido atualizadas ou publicadas. A Huawei em seu procedimento de
publicação de recursos mais recentes, u�lizam-se da área de suporte através do Product Documenta�on para
atualizações recentes.
Na figura 1, é possível verificar a data recente do seu lançamento:
Fig. 1: Documentação da versão 6.1.0.
Fonte:h�ps://support.huawei.com/enterprise/en/enterprise-storage/oceanstor-dorado-5000-v6-pid-22784062

Logo abaixo apresentamos as evidências sobre as comprovações oficiais:
Documento: MTUR_P2P.xlsx, linha 58, re�rado do documento oficial: OceanStor Dorado 5000 V6 and Dorado 6000 V6
6.1.0 Product Descrip�on.pdf, pag. 130.
Evidências da resposta a diligência com screenshot das funcionalidades:
Fig. 2: Evidência do storage 5000 V6 de versão 6.1.0 DeviceManager.
Documento: 01. Resposta Diligencia.pdf, pag. 5.

Fig. 3: DeviceManager com NFS Shares e CIFS Shares configurados.
Documento: 01. Resposta Diligencia.pdf, pag.5.
Evidência da declaração do fabricante atestando a funcionalidade:
Fig. 4: Declaraçao do fabricante referente a capacidade de atender a funcionalidade NAS (CIFS e NFS)
Documento: 02. Declaração Huawei.pdf, pag.1.

Sendo assim, estamos atendendo ao requisito do item 8 do edital, em sua totalidade, sem a u�lização de equipamento
externo “gateway NAS” ou composições de equipamentos.
Referente ao ANEXO I-A – GERENCIAMENTO E AUTOMAÇÃO, item 2 “2. Deve possuir interface gráfica e linha de comando
para administração e provisionamento de recursos de armazenamento, integrada com o Microso� Ac�ve Directory para
auten�cação de usuários.”
Alega a inconformada Recorrente em sua peça protelatória que o equipamento ofertado não possui integração com
Ac�ve Directory, mesmo após fazer uma confirmação de se u�lizar LDAP no mesmo.
Com o intuito de esclarecer o atendimento do item, estamos evidenciando a compa�bilidade do LDAP com Ac�ve
Directory:
Fonte: h�ps://support.huawei.com/enterprise/en/doc/EDOC1100112639/abba722/se�ng-domain-authen�ca�on-
server-informa�on, Se�ng Domain Authen�ca�on Server Informa�on, pag. 1.

Sendo assim, estamos atendendo ao requisito de integração com o Microso� Ac�ve Directory para auten�cação de
usuários.
Referente ao ANEXO I-A – Item CAPACIDADE E DESEMPENHO:
Alega a Recorrente em sua confusa argumentação que em síntese o equipamento proposto não suporta a performance
exigida, pela quan�dade de discos ofertados em um sizing realizado para demonstrar a capacidade de 2PB de
expansibilidade. A empresa LTA demonstra total desconhecimento técnico na solução que ofertamos, realizando uma
comparação entre documentos de comprovação de performance e outro de capacidade, no qual são itens dis�ntos no
edital com comprovações dis�ntas, sem conseguir esclarecer ou tentando induzir ao erro essa Administração o não
atendimento. Podemos ver na especificação técnica do produto ofertado, com a planilha ponto-a-ponto, a separação dos
itens:
O trecho do documento u�lizado para comprovar a capacidade mínima de 1.2PB:
Documento: MTUR_P2P.xlsx, linha 112, u�lizado documento: MTUR_5000_V6_2PiB_Storage Configura�on Wizard
(OceanStor Dorado V3&V6)_Product List.xlsx, Result Visualiza�on.
O trecho do documento u�lizado para comprovar a performance mínima de 240000IOPS:
Documento: MTUR_P2P.xlsx, linha 115, u�lizado documento: Ministério do Turismo_Product Capability Evalua�on.pdf,
pag. 3 e 4.
Com relação ao índice de performance, o relatório foi gerado com o auxílio do fabricante Huawei através da equipe de
engenharia, garan�ndo o índice informado. Vale destacar que a arquitetura do storage Dorado V6 possui uma plataforma
com o�mização no processamento simultâneo dos seus serviços, com uma alta quan�dade de CPU cores. Com essa
arquitetura é possível entregar alta performance sem a u�lização de cache ou uma quan�dade grande de mídias SSDs.
Conforme documentação abaixo, o storage Dorado 5000 V6 NVMe Quad Controller possui 64-core por controladora,
totalizando 256 Cores.
Documento: OceanStor Dorado 5000 V6 and Dorado 6000 V6 6.1.0 Product Descrip�on.pdf, pag. 106.
A Recorrente tentou desvirtuar o entendimento, se apegando ao índice de performance com 170 unidades e 2PB,
adicionando a equação a caracterís�ca expansibilidade do equipamento, associando sem embasamento para tal a
capacidade de entrega de performance que o mesmo possui, sendo que o mesmo não é item descrito na especificação



técnica e também não é solicitado no sizing de capacidade de expansão de 1.2PB exigido no edital.
Não sa�sfeita a reclamante con�nua desvirtuando requisitos e criando informações falsas em sua peça recursal quando
pontua o suposto não atendimento do requisito dos itens 4 e 5 em “RECURSOS E FUNCIONALIDADES”, reproduzindo
abaixo:
“4. A solução de armazenamento de dados deve implementar total e plena disponibilidade aos clientes, realizando
“failover” automá�co, ou seja, os clientes deverão ser capazes de ler e escrever em um volume compar�lhado no
storage, de modo que, quando ocorrer uma falha em qualquer uma das controladoras do storage, o cliente que
permanecer disponível con�nue acessando, lendo e escrevendo no volume de forma transparente e sem impacto nas
operações de armazenamento. Essa funcionalidade também é conhecida como Automated Transparent Failover. E
5. Deve suportar o failover/failback e balanceamento de carga de caminhos para os servidores que possuam mais de um
caminho para acesso ao volume compar�lhado, garan�ndo que no caso da falha de um caminho a�vo, outro caminho
disponível, seja ele a�vo ou passivo, e o tráfego seja sem interrupção de acesso, e após o restabelecimento do
funcionamento normal do caminho a�vo com falha, este volte a ser u�lizado automa�camente para trafegar dados sem
a necessidade de intervenção nos servidores. Deve ser suportado balanceamento do �po round robin ou similar, que
distribua o tráfego em todos os caminhos a�vos”.
Ora, os itens 4 e 5 são bem claros com relação a falha das controladoras, solicitando que quando houver a falha de UMA
das controladoras, o cliente deverá con�nuar acessando, lendo e escrevendo no volume de forma transparente e sem
impacto nas operações de armazenamento. Não possuindo a exigência de falha múl�plas de controladoras e estes itens
não possuem vínculo com o item que menciona a porcentagem de 50% de processamento de CPU para a capacidade de
armazenamento entregue ao Ministério do Turismo, este localizado no subitem Capacidade e Desempenho.
Adicionalmente, uma caracterís�ca importante de arquitetura a�vo-a�vo simétrico, que permite o balanceamento dos
dados desde o back-end até o front-end entre as 4 controladoras, com a configuração de cross storage pool, pode ser
verificada no documento técnico Huawei OceanStor Dorado V6 All-Flash Storage Systems Technical White Paper.pdf em
sua página 35, reproduzida parcialmente abaixo:

Documento: Huawei OceanStor Dorado V6 All-Flash Storage Systems Technical White Paper.pdf, pag. 35.
Sendo assim, estamos atendendo aos requisitos do edital, em sua totalidade, e com todas as suas caracterís�cas
solicitadas. Restando claramente comprovado o infundado apontamento da Recorrente que, mais uma vez, ressalta o
caráter exclusivamente protelatório à conclusão do certame licitatório.
A Recorrente se perde na análise da proposta e documentações, e aparenta não deter os mínimos conhecimentos
técnicos para a devida apreciação dos documentos, ressalte-se, muito bem apreciados pelos técnicos do Ministério do
Turismo.
Destaca-se que o pregoeiro agiu com total zelo e detalhada análise à documentação da habilitação técnica apresentada
por esta Recorrida, proferindo sua certa e adequada decisão.
Após apresentar as provas acima, não nos resta dúvida que a recorrente tem um único propósito com esse descabido
com o recurso apresentado que é justamente atrasar a compra dessa Administração.
Dessa forma, não há qualquer razão para alterar a decisão já tomada, acertadamente, pela Pregoeira e que respeita
todos os princípios basilares dos certames licitatórios.
A inabilitação da vencedora sob os argumentos apresentados, como requer a recorrente, além de significar total afronta
ao princípio da obtenção da proposta mais vantajosa, visto que a recorrida apresentou o menor preço, e a diferença
entre a recorrente no valor de R$ 171.000,00 significaria conduta viciada por excesso de formalismo, tendo em vista que
todos os requisitos do Edital e da Lei foram cumpridos pela recorrida.

O que se constata por fim, é que a Recorrente não só demonstra o seu total desconhecimento técnico, como
demonstrado anteriormente, como também tenta induzir esta Nobre Pregoeira a erro por meio de um excesso de
formalismo na interpretação e análise do edital, alegando ainda, equivocadamente, violação aos princípios da vinculação
ao instrumento convocatório na condução deste procedimento, o que no seu entender equivocado, enseja suposto vicio
de nulidade insanável por manifesta ilegalidade, o que nada se relaciona com a realidade fá�ca.
Aliás, a decisão desta Nobre Pregoeira obedece a orientação do TCU esculpida no acórdão 357/2015-Plenário:
“No curso do procedimento licitatório, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado,
que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito
aos direitos dos administradores, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo externo,
respeitada, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerroga�vas dos administrados.”
Nesta mesma vertente de entendimentos do TCU de que:
“Ao constatar incertezas sobre o cumprimento de disposições legais ou editalicias, especialmente dúvidas que envolvam
critérios e atestados que obje�vam comprovar a habilitação das despesas em disputa, o responsável pela condução do
certame deve promover diligências para aclarar os fatos e confirmar o conteúdo dos documentos que servirão de base
para a tomada de decisão da Administração (Art. 43, § 3° da Lei 8666/93) .” (Acórdão TCU n°. 3.418/2014 – Plenário).
Portanto, é ní�do que a Nobre Pregoeira em nenhum momento se distanciou das regras estabelecidas no edital e seus
anexos os quais respeitam a legislação vigente e o entendimento das Cortes Superiores, já que todos os cuidados foram
tomados por este para garan�r a segurança jurídica, a isonomia e a razoabilidade na condução deste certame para
declarar vencedora a proposta mais vantajosa e que atendeu a todos os requisitos estabelecidos no edital, a da recorrida.
Contudo, mesmo diante dos erros come�dos pela recorrente em suas razões recursais e visando não deixar dúvidas ao



julgador do processo licitatório de que foi observado o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e declarada
vencedora a proposta mais vantajosa para o item, todos os itens ques�onados a respeito ao objeto ofertado pela
recorrida foram respondidos, conforme os mo�vos acima já expostos, e podem ser comprovados pela documentação
oficial já encaminhada para o Ministério do Turismo através do parecer técnico emi�do após diligências.

III. DO PEDIDO:

Diante do exposto, a Recorrida DESDE JÁ REQUER seja dado total improcedência ao pedido e seja julgado improvido o
recurso interposto pela recorrente – LTA-RH INFORMÁTICA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - no que diz respeito ao
mérito recursal, mantendo-se, na íntegra, a decisão que declara vencedora do item 01 a recorrida, e realizando-se a
adjudicação e homologação do item à mesma, cuja proposta comercial e documentação técnica atenderam a todos os
requisitos do instrumento convocatório sem trazer nenhum prejuízo ao Ministério do Turismo e se mostrou como a de
menor preço e mais vantajosa nos ditames do instrumento convocatório.
Termos em que, pede deferimento.

Palhoça, 14/07/2020.
ZOOM TECNOLOGIA LTDA
CNPJ 06.105.781/0001-65

OBS: Por conter figuras a contrarrazão será enviada para o e-mail da pregoeira Marina: marina.angarten@turismo.gov.br

 

6. DA ANÁLISE 

6.1. As questões levantadas nos recursos se sustentam na suposta desconformidade do produto ofertado pela
recorrida, no que se refere ao atendimento das especificações técnicas constantes do termo de referência.

6.2. A fim de subsidiar a decisão da pregoeira, os autos foram reme�dos à área técnica demandante,
responsável pela elaboração do termo de referência, para manifestação quanto às razões dos recursos apresentadas pelas
empresas CLM SOFTWARE COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e LTA-RH INFORMÁTICA, COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA, considerando tratar-se de questões eminentemente técnicas. 

6.3. Instada a se manifestar a respeito dos recursos, a área técnica competente formulou suas considerações por
intermédio da Nota Técnica 6/2020/CGINF/STII/SE (SEI 0563248):

I. RELATÓRIO

1. Este relatório registra a análise técnica das razões e contrarrazões dos recursos emi�dos para os ITENS 1 e
3 do Pregão Eletrônico (PE) 09/2020 que tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de
solução para armazenamento de dados (Storage 320TB u�lizáveis all-flash), Switch SFP+ 48 portas
10Gbit, transceivers 10Gbit SFP+ e cabos óp�cos, �po LC-LC Mul� Mode 10Gbit, conforme condições, quan�dades e
exigências estabelecidas no Edital do processo e respec�vos anexos.

 

II. ANÁLISE

2. Em relação ao ITEM 1 - Storage, a empresa CLM enviou recursos (SEI nº 0559893, 0560036) que podem ser
sinte�zados nos tópicos abaixo:

 

(1) O storage ofertado pela vencedora do ITEM 1, a empreza ZOOM TECNOLOGIA LTDA, não possui suporte e uso de
serviços de arquivos NAS através do protocolo CIFS/SMB, conforme Item 8 do tópico "Portas de Frontend" do Anexo I-
A do Edital do PE 09/2020;

 

2.1. Em relação ao tópico (1), este Ministério do Turismo, através da Subsecretaria de Tecnologia de Informação e
Inovação conduziu diligências sobre o mesmo assunto junto à empresa ZOOM TECNOLOGIA LTDA que apresentou
documentação informando da atualização recente da versão do so�ware do equipamento para versão 6.1.0 em maio
deste ano (2020) com a respec�va documentação de comprovação, conforme Nota Tecnica 4 (SEI nº 0548869): mais
especificamente o documento de resposta às diligências de nº 0551139.

 

(2) Matriz de Compa�bilidade (ANEXO I-A do Termo de Referência do PE 09/2020): 

A CLM registrou que o equipamento ofertado (Oceanstor Dorado 5000 v6 NvMe) não possui compa�bilidade com as
versões de Windows, Hyper-V e VMware especificados no Termo de Referência (TR), assegurando o uso de todas as
funcionalidades especificadas: 

- Windows: 2008, 2012, 2012 R2, 2016 e 2019

- Hyper-V: 2012, 2012 R2 e 2016

- VMWare: 4.1, 5.x e 6.x.

 

2.2. Em relação ao tópico (2), a empresa ZOOM TECNOLOGIA LTDA apresentou contrarrazões em relação à matriz de
compa�bilidade ques�onada, citando a existência de site em que se pode verificar a compa�bilidade do equipamento



ofertado com as especificações exigidas, conforme FIGURA 1 abaixo.

2.3. Em momento de resposta a ques�onamentos a fornecedores citamos que equipamentos que atendessem a versões
do VMware 6.x (entenda-se "x" como qualquer versão do VMware 6) estariam aptos a serem aceitos no certame, até
porque o Ministério do Turismo não faz uso das versões anteriores.

2.4. Ainda assim, ainda na FIGURA 1 se observa a afirmação da empresa ZOOM de que está "atendendo ao requisito de
matriz de compa�bilidade, com relação às versões do VMware e Microso�" 

 

(Figura)

 

FIGURA 1 - Matriz de compa�bilidade apresentada pela ZOOM em documentação de contrarrazão (SEI nº 0562208)

 

(3) A CLM ainda registra que o storage ofertado não é capaz de aumentar um volume previamente criado sem gerar
indisponibilidade no acesso a par�r do servidor cliente.

 

2.5. Em relação ao tópico (3), a empresa ZOOM TECNOLOGIA LTDA apresentou contrarrazões em relação a capacidade
do storage de expandir o volume de forma "online", afirmando que a empresa CLM citou informação sobre expansão de
LUN (espaço de armazenamento virtual) pontualmente relacionada à Banco de Dados e Tabelas de Par�ções, indicando
procedimento alterna�vo para este caso e que não se aplica para os outros �pos de volumes.

2.5.1. No MTur a expansão de LUNs, mesmo as relacionadas à Banco de Dados geralmente ocorre de forma "online" ou
"à quente". Neste tópico fica a atenção para a expansão de LUNs relacionadas à Banco de Dados. Entende-se que é
orientação (melhores prá�cas) da ZOOM TECNOLOGIA LTDA que o procedimento não ocorra de forma "online" mas
que existe a a possibilidade de o procedimento ocorrer desta forma. Para este item também será observado o que
consta no item 3.5.

 

3. Em relação ao ITEM 1 - Storage, a empresa LTA-RH enviou recursos (SEI nº 0560036) que podem ser sinte�zados nos
tópicos abaixo:

 

(1) ANEXO I-A - CAPACIDADE E DESEMPENHO, "a documentação do produto ofertado deixa claro que o mesmo NÃO
POSSUI os protocolos requisitados de NAS (CIFS e NFS)".

 

3.1. Em relação ao tópico (1) da empresa LTA-RH, a resposta se encontra no item 2.1 desta NT em relação às diligências
realizadas pelo MTur sobre a funcionalidade de NAS e os protocolos exigidos.

3.1.1. É importante citar que não serão aceitos equipamentos adicionais ao storage que realizam a funcionalidade
"gateway NAS", conforme estabelecido no item 5 do tópico capacidade e desempenho do ANEXO I-A do Termo de
Referência do PE 09/2020:

O storage deverá ser cons�tuído de somente 1 (um) único equipamento, produzido e comercializado por um único
fabricante. Não serão aceitos conjuntos ou combinações de equipamentos para a�ngir os parâmetros de capacidade
e/ou desempenho exigidos.

 

(2) ANEXO I-A - GERENCIAMENTO E AUTOMAÇÃO, documentação "NÃO DETALHA A COMPATIBILIDADE COM O ACTIVE
DIRECTORY DA MICROSOFT";

 

3.2. Em relação ao tópico (2), a empresa ZOOM TECNOLOGIA LTDA apresentou contrarrazão indicando a existência de
compa�bilidade do equipamento ofertado com o AD da Microso�, conforme FIGURA 2 abaixo, extraída do
site: h�ps://support.huawei.com/enterprise/en/doc/EDOC1100112639/abba722/se�ng-domain-authen�ca�on-server-
informa�on.

 

(Figura)

 

FIGURA 2 - Compa�bilidade do equipamento ofertado com Ac�ve Directory da Microso�)

 

(3) ANEXO I-A - CAPACIDADE E DESEMPENHO – documentação com informações divergentes sobre o produto ofertado.

 

3.3. Em relação ao tópico (3) a empresa ZOOM TECNOLOGIA LTDA citou que planilhas foram enviadas citando a
possibilidade de expansão do storage contendo métricas associadas aos valores simulados, não contendo objeções por
parte desta equipe técnica, das simulações apresentadas.

 

(4) ITENS 4 E 5 – "RECURSOS E FUNCIONALIDADES" - failover, failback e balanceamento de carga

 

https://support.huawei.com/enterprise/en/doc/EDOC1100112639/abba722/setting-domain-authentication-server-information


3.4. Em relação ao tópico (4) a empresa ZOOM TECNOLOGIA LTDA citou que o equipamento ofertado atende às
especificações do ANEXO I-A do Termo de Referência no que tange à falha de uma das controladoras e a con�nuidade
de disponibilidade dos volumes, sendo possível ainda con�nuar "acessando, lendo e escrevendo" nos volumes, além do
equipamento permi�r o balanceamento dos dados na arquitetura do equipamento.

 

3.5. Em relação a todos os tópicos elencados pelas empresas CLM e LTA-RH é ainda afirmado por esta equipe técnica:

 

A validação das funcionalidades elencadas na especificação do produto entregue será conduzida a par�r do
recebimento do objeto, no ambiente do Ministério do Turismo, no período que se segue à emissão do Termo de
Recebimento Provisório da solução, com possibilidade de rejeição do produto caso se verifique descumprimento com
as especificações exigidas.

 

4. Em relação ao ITEM 3 - Transceivers, a empresa RAPHAEL SILVA ARAUJO ques�onou a inexistência de marca e
fabricante na proposta do produto ofertado. A Proposta ajustada ao lance que foi apensada a este processo de
contratação (SEI nº 0569877) possui os elementos citados (Marca: WINTOPTEC ; Fabricante: WINTOPTEC), sendo o
ques�onamento sem fundamento.

 

III. CONCLUSÃO

 

5. Todos os ques�onamentos feitos pelas empresas CLM, LTA-RH e RAPHAEL SILVA ARAÚJO foram analisados, no que
tange às razões e contrarrazões, não se encontrando óbices, no que tange à parte documental, à homologação
dos ITENS 1 e 3 do PE 09/2020. 

6. Ainda registra-se que haverá verificação do equipamento (ITEM 1) e dos disposi�vos (ITEM 3) através de testes,
conforme item 3.5 antes da emissão do Termo de Recebimento Defini�vo (TRD) dos itens, sendo ainda possível a
rejeição dos produtos em caso do não atendimento do equipamento e/ou disposi�vos às especificações elencadas
no ANEXO I-A e ANEXO I-C, respec�vamente,  do Termo de Referência (TR) do processo.

À consideração superior.

6.4. São essas as questões analisadas pela área técnica.

6.5. Ante o exposto, tomo como minhas razões técnicas de decidir a manifestação exarada pela Subsecretaria de
Tecnologia da Informação e Inovação - STII, acima transcrita, concluindo-se que as alegações trazidas pelas recorrentes
não são suficientes para causar a desclassificação da recorrida.

6.6. Há, além disso, uma questão não afeta à unidade técnica, a saber, no recurso apresentado pela recorrente
CLM SOFTWARE COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

6.7. Consta, dentre suas alegações, a indicação de desrespeito aos princípios que regem as licitações públicas,
pelo que requer a anulação do certame em virtude de "vícios insanáveis, ante a necessidade de forçoso reconhecimento
de que o certame licitatório não seguiu as regras básicas de transparência e publicidade, gerando impedimento para que
as licitantes, em especial a ora recorrida, pudessem exercer seu direito à ampla defesa e ao contraditório".

6.8. Pois bem, cumpre esclarecer que além dos princípios administra�vos cons�tucionais, o procedimento
licitatório deve obediência a princípios informa�vos específicos, consagrados em sua própria legislação, constantes do
ar�go 3º da Lei 8.666/93. 

6.9. Assim, todo agente público deve a eles se submeter, sob pena de caracterizarem-se seus atos como
ímprobos ou ilegais, contrapondo-se à essência da Administração Pública, ao interesse da cole�vidade e ao respeito do
erário público. E nessa senda é que houve a atuação desta Pregoeira.

6.10. Todos os atos subsequentes à publicação do edital, a exemplo dos esclarecimentos, da apresentação de
propostas, e da negociação, foram todos divulgados e encontram-se disponíveis no Portal de Compras Governamentais e
no Portal do Ministério do Turismo. Ainda, não há que se falar em cerceamento à ampla defesa e ao contraditório, visto
que conforme art. 44 do Decreto nº 10.024/2019, foi concedido prazo a todos os licitantes, durante a sessão pública, para
manifestar sua intenção de recorrer.

6.11. Nesse contexto, esta Pregoeira firma convencimento no sen�do que não houve ofensa a princípios nem a
direitos. 

 

7. DA DECISÃO

7.1. Como se pode demonstrar, os procedimentos adotados na sessão pública do Pregão Eletrônico nº 9/2020,
especialmente no ato de aceitar a proposta de preços e habilitação da licitante declarada vencedora, seguiu as disposições
do instrumento convocatório, bem como as recomendações norma�vas.

7.2. Assim, entende esta Pregoeira e Equipe, com fundamento no art. 17, Inciso VII do Decreto nº 10.024/2019,
que as razões apresentadas pelas RECORRENTES não são suficientes para modificar a decisão proferida, pelo que



decido NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pelas licitantes e ra�ficar a decisão que declarou aceita e habilitada a
licitante ZOOM TECNOLOGIA LTDA, pelas razões descritas neste documento.

7.3. Diante das informações expostas, submeto o assunto à consideração do senhor Subsecretário de
Planejamento, Orçamento e Administração, para decisão, conforme competências definidas no inciso IV do Art. 13º do
Decreto nº 10.024/2019.

 

Marina Bi�encourt de Oliveira Angarten

Pregoeira
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